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' 08UCADO (A) NO JORNAl 
SOU TIM DO MUNrlHIO 

DECRETO NQ 7776 / 92 -..J.• 91.3 deJ.1.J 0 9 J9d... 
de 18 de setembro de 1992 

Disoõe sobre o reajuste de tari 
fas para os serviço s de tâxi. 

O Prefe ito Mun i c ipal de São 
no uso das atrib ui çoes lega is, especialmente nos termos 
inciso XII e 92, inciso IX e 117, inciso I, letra "j" da 
Municipio de 05 de abril de 1990; 

Josê dos Campos, 
dos artigos 21, 
Lei Orgânica do 

C O NSIDERA~DO que o Conse l ho Interministerial 
de Preços - CIP, através da resolução nQ 72 / 78 , a provou a autonomia das 
majorações das tarifas dos serviços de tãxi da sede do Municipio; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Economia,F~ 

zenda e Planejamento em sua Portaria nQ 276, de 16 de maio de 1990 au t ori 
zou o reajuste para tarifas do serviço de tãxi do Mun icip io: 

CONSIDERANDO o Gltimo aumento dos derivado s 
de petróleo e â l cool hidratado, verificado em 03 / 09/92 e Decreta do pelo 
Governo Federal, respectivamente em 24%; 

CONSIDERANDO finalmente, o pedido de major~ 

çao formulado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veiculas Rodoviã 
rios de São José dos Campos, através de Oficio Re q . nQ 009 / 92 , de 03 de 
setembro de 1992 ; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - A ta5ela dos Serviço s de Tãxi da 
sede do Munici pio , passa a vigorar obedecendo os seguintes va lore s : 

I r BA NDEIR ADA = 

II - BANDEIRA I = 

III - BANDEIRA II = 

IV - HORA PARADA = 

Cr$ 7.000 ,0 0 (sete mil c ru ze iros) 

Cr$ 3.500,00 (tres mil e quinhe nto s cr uzeiros ) 

Cr~ 5.250,00 (cin co mil e duzentos e cinauenta 
cruzeiros ) 

Cr$ 17.500,00 ( dezes s e t e mil e qu inhentos 
zeiros ) 

cru 

§ 1Q - Os valores tratados neste artigo 
sarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 21 de setembro de 1992. 

pa~ 

§ 2Q - A tabela de tarifas a ser 
base nos valores constantes neste artigo serã expedida pe lo compe 
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LIVRO N9 

cont. do decreto n9 7776/ 92 - fls . 02. 

tente da Prefeitura Munic i pal de São Jose dos Camoos. 

FLS. NO 

ArtQ 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
da ta de sua publicaçao, revo gadas as disposições em contrãr io. 

Prefeitur São Jose dos Campos , 
18 de se tembro de 19 92. 

to Mu ni c i pal 

a Divis ão de Formaliza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos de zoito dias do mês de setembro 
do ano de mi1 novecen tos e no vent a e dois . 

DFO/l ira 

...-
~ato Ju ni r 

Divisão de Formalização e Atos 




